PARECER N.º  3168 , DE 2005

DE RELATOR ESPECIAL, em substituição ao DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o PROJETO DE LEI  N.º 1035, DE 2003.

O Projeto de lei em epígrafe, apresentado pelo nobre Deputado Roberto Felício, dispõe sobre a grade horária das escolas da rede pública oficial de ensino do Estado.

A presente propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 120ª a 124ª Sessões Ordinárias, de 13 a 17 de outubro de 2003, não tendo recebido emenda ou substitutivo.

Na Comissão de Constituição e Justiça, para análise de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, não recebeu manifestação em tempo hábil, assim, foi designado Relator Especial, em substituição aquele órgão técnico, nos termos regimentais.

Na qualidade de Relator Especial designado para apreciar a matéria pela Comissão de Constituição e Justiça, adoto como parecer a manifestação de folha 08, exarada por este mesmo Deputado, que concluiu favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n.º 1035, de 2003.

a) DONISETE BRAGA - Relator Especial

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR ESPECIAL

De autoria do nobre Deputado Roberto Felício, o Projeto de Lei nº 1035/2005 dispõe sobre a grade horária das escolas da rede pública oficial de ensino do Estado. 

A proposição esteve em pauta no período correspondente às 120ª a 124ª Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça para análise de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do § 1º do art. 31 da XI Consolidação do Regimento Interno, passo a fazê-lo na qualidade de Relator designado. 

O Projeto sob análise objetiva estabelecer os turnos de funcionamento das escolas da rede pública e oficial de ensino, a duração da hora-aula e o horário de início e término das atividades escolares. 

Trata-se de matéria de natureza legislativa, de competência concorrente entre União, Estados-membros e Distrito Federal, nos termos do artigo 24, inciso IX da Constituição Federal. Além disso, não há qualquer reserva quanto à iniciativa, nem qualquer outro óbice à sua tramitação, nos termos dos artigos 19, 21, inciso III e 24, “caput”, todos da Constituição Estadual. 

Face ao exposto, o parecer é favorável ao Projeto de Lei nº 1035, de 2003.

a) DONISETE BRAGA - Relator

